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《澳門保安部隊軍事化人員通則》第一百零五條第一款b）項、第

一百零七條第一款及第二款的規定，自二零零六年三月十二日

起，以定期委任方式續委任為消防局局長，為期兩年。

許少勇消防總監，編號 412851 ——根據一月三十日第 5/95/M

號法令第三條a）項及第四條，以及經十二月三十日第66/94/M號

法令核准的《澳門保安部隊軍事化人員通則》第一百零五條第一

款 a）項、第一百零七條第一款及第二款的規定，自二零零六年

三月十二日起，以定期委任方式續委任為澳門保安部隊高等學校

校長，為期兩年。

–––––––

二零零六年三月一日於保安司司長辦公室

辦公室主任 黃傳發

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 18/2006 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款及第七

條，第14/2000號行政命令第一款、第二款及第五款及第6/2005號

行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長何麗鑽碩士或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“葉培發”簽訂為

澳門中央圖書館（總館及澳門半島各分館）取得二零零六年三月

至十二月報紙供應服務的合同。

二零零六年二月二十七日

社會文化司司長 崔世安

第 19/2006 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款及第七

條，第 14/2000 號行政命令第一款、第二款及第五款，以及第 6/

2005 號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予教育暨青年局局長蘇朝暉碩士或其法

do EMFSM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/94/M, de 30 de
Dezembro, conjugados com os artigos 6.º e 7.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 24/2001, a partir de 12 de Março de 2006.

Hoi Sio Iong, chefe-mor n.º 412 851 — renovada a comissão de
serviço, pelo período de dois anos, como director da ESFSM,
nos termos dos artigos 105.º, n.º 1, alínea a), e 107.º, n.os 1 e 2,
do EMFSM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/94/M, de 30 de
Dezembro, conjugados com os artigos 3.º, alínea a), e 4.º do
Decreto-Lei n.º 5/95/M, de 30 de Janeiro, a partir de 12 de
Março de 2006.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, 1 de Março de 2006.
— O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 18/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/
/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados na presidente do Instituto Cultural, mestre
Ho Lai Chun da Luz, ou no seu substituto legal, todos os pode-
res necessários para representar a Região Administrativa Espe-
cial de Macau, como outorgante, no contrato para prestação de
serviços de fornecimento e distribuição de jornais, durante o
período de Março a Dezembro de 2006, para a Biblioteca Cen-
tral de Macau (Sede e suas dependências na península de Macau),
a celebrar com «Ip Pui Fat».

27 de Fevereiro de 2006.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 19/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5
da Ordem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Execu-
tiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura
manda:

São subdelegados no director dos Serviços de Educação e
Juventude, mestre Sou Chio Fai, ou no seu substituto legal, to-
dos os poderes necessários para representar a Região Adminis-




